
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ
CORREGEDORIA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR

PORTARIA N** 112/2019-CJrí

A DESEMBARGADORA DIRACY NUNES ALVES,
CORREGEDORA DE JUSTIÇA DAS COMARCAS DO INTERIOR, USANDO DE
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E,

CONSIDERANDO o Pedido deProrrogação de Prazo (protocolo
n° 2019.7.006399-2), formulado pela Dr.^ CINTIA WALKER BELTRÃO GOMES,
Juíza de Direito da 1^ Vara Cível e Empresarial da Comarca de Bragança e Presidente
da Comissão Processante, para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar
(processo n° 2017.7.000475-8), instaurado em desfavor do servidor GERALDO
CÉSAR PEREIRA, à época no exercício da função de Diretor de Secretaria da T Vara
Cível daquela Unidade Judiciária.

RESOLVE:

RECONDUZIR o Presidente e demais Membros da Comissão
Processante, constituídos pela Portaria n° 018/2019-CJCI, de 13/02/2019 objetivando
restabelecer a competência e ultimar os trabalhos para os quais foram designados,
prosseguindo na apuração, concedendo o prazo improrrogável de 60 (sessenta) dias
para a finalização do procedimento.

Publique-se. Registre-se. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Belém,27 de agosto de 2019.
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